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GABINETE
DO PREFEITO

PORTARIA GP N'31126, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO - PB,

no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art. 10, da Emenda a Lei Orgânica do

Municipio no 01, de 23 de maio de 1997.

RESOLVE:

| - Nomear MARIVALDO JOAQUIM DE ALMEIDA FILHO, na função de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SIMBoLo 4N1.200.5, do quadro de cargos de provimento

efetivo deste Município, lotado(a)na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA

E DESPORTO, com atribuiçóes e vencimentos definidos na tabela específica inserida no Plano

de Cargos e Salários aprovado pela Lei Complementar no 063, de 12 de abrilde 2018.

!l - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçã0.

Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 30 de janeiro de 2026.

JOSÉ BARROS
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